
OFÍCIO Nº 000213/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

Jaboticatubas, Terça-feira, 1 de Julho de 2025.
 
À
Coordenadoria de Fiscalização Integrada e Inteligência em Licitações, Contratos e

Instrumentos de Parceria – CFIILCIP/SURICATO

 
 

 
 
ASSUNTO: Resposta ao Ofício OBR.CFIIOSE.SURICATO.TCEMG nº 041/2025

 
 
 
  

Prezado Senhor,

Em atenção ao e-mail recebido em 09/05/2025, no qual solicita maiores

esclarecimentos acerca do Processo Licitatório nº. 047/2025 – Pregão Eletrônico nº. 004/2025,

prestamos as seguintes informações:

1. Da falta de detalhamento dos materiais

Trata-se de licitação cujo objetivo é:

“REGISTRO DE PREÇOS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, UTILIZANDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI/MG NÃO DESONERADA,

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE

JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO

EDITAL E ANEXOS.”

O Tribunal detectou a suposta irregularidade:



Assim, entendeu que o Termo de Referência apresentou descrições genéricas, sem o

detalhamento adequado de quais materiais e seus respectivos quantitativos devem ser

considerados para elaboração das propostas.

Pedimos vênia para discordar, conforme se verá:

Inicialmente esclarece-se que a licitação objetiva registrar o preço de todos os itens que

compõem determinado gênero de produtos contidos na tabela SINAPI, por isso, o critério de

julgamento adotado é o de MAIOR DESCONTO sobre o preço contido na referida tabela.

Em relação ao alegado “detalhamento adequado de (...) materiais”, insta esclarecer que ao

contrário do entendimento do Órgão Técnico, a descrição dos itens está indicada de forma

adequada na tabela do SINAPI que possui detalhamento suficiente e objetivo, conforme praxe

do mercado, padronizada para a identificação do material que se pretende adquirir.

A título de amostragem segue por exemplo, a descrição constante na tabela em relação à caixa

d’água em polietileno, 1000 litros com tampa:

1) Tabela SINAPI:



Dessa forma, não há qualquer empecilho para confecção de proposta pelos fornecedores, que

consegue identificar com clareza, o que a administração pretende adquirir.

No que tange à fixação de quantidade dos itens, insta destacar que ao deflagrar o

procedimento licitatório não é possível à Administração prever a demanda exata, uma vez que

os itens serão destinados a viabilizar manutenções em geral dos prédios públicos existentes no

Município.

Ora, não é possível prever, por exemplo, estragos que uma tempestade pode causar nos

prédios, praças e locais públicos. Assim, por segurança a Administração optou pelo Registro de

Preços que é justamente o procedimento adequado para compras cujas quantidades futuras

são incertas e imprevisíveis, conforme consta no art. 82, I e II da lei 14.133/21:

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta

Lei e deverá dispor sobre:

(...)

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;” (…) (GN)

Relevante ressaltar que o Setor Requisitante aglutinou itens de mesma natureza nos lotes, para

atender ao interesse público e possibilitar maior competitividade, ou seja possibilitar que

empresas que atuam em determinados ramos pudessem ofertar propostas conforme

disposição dos lotes.

Ademais, esse critério de julgamento, ou seja, maior desconto sobre a tabela é largamente

utilizada por Órgão Públicos, conforme segue alguns exemplos:

1) O Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia – CINDERONDÔNIA,

Consórcio Público multifinalitário (fonte: PNCP):



Em destaque abaixo descrição sem detalhamentode todos os itens do lote, o que não prejudica

em nada a formulação da proposta pelos licitantes, haja vista que basta acessar a tabela SINAPI

que encontrará TODAS AS DESCRIÇÕES DETALHADAS dos itens que futuramente poderão vir a

ser adquiridos, com os respectivos preços, aos quais serão aplicados o desconto ofertado na

proposta, bem como o valor máximo estimado do total das futuras aquisições:

2) Prefeitura de Belmont – Santa Catarina (fonte: PNCP):



Em destaque abaixo descrição sem detalhamento de todos os itens do lote, o que não

prejudica em nada a formulação da proposta pelos licitantes, haja vista que basta acessar a

tabela SINAPI que encontrará TODAS AS DESCRIÇÕES DETALHADAS dos itens que futuramente

poderão vir a ser adquiridos, com os respectivos preços, aos quais serão aplicados o desconto

ofertado na proposta, bem como o valor máximo estimado do total das futuras aquisições:

3)Prefeitura de Brumadinho – MG (fonte: PNCP):



Em destaque abaixo descrição sem detalhamento de todos os itens do lote, o que não

prejudica em nada a formulação da proposta pelos licitantes, haja vista que basta acessar a

tabela SINAPI/SETOP que encontrará TODAS AS DESCRIÇÕES DETALHADAS dos itens que

futuramente poderão vir a ser adquiridos, com os respectivos preços, aos quais serão aplicados

o desconto ofertado na proposta, bem como o valor máximo estimado do total das futuras

aquisições:



Importante ressaltamos que este também é o critério de julgamento praticado em todo o

Brasil para aquisição de medicamentos, onde indica-se a tabela e o valor total que será

despendido com cada lote, sem a indicação dos quantitativos tendo em vista a incerteza da

demanda:

1) Prefeitura Municipal de Caputira- Minas Gerais (fonte: site prefeitura):

Link. https://www.caputira.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/download/file?fid=3.262

2) Prefeitura Municipal de Braço do Norte- Santa Catarina - (fonte: site prefeitura):



Link - https://bracodonorte.sc.gov.br/uploads/sites/297/2024/07/EDITAL-DE-PREGAO-

ELETRONICO-REGISTRO-MED-TAB-CMED.pdf

Não obstante a ausência de quantitativos por item e a descrição

individualizada de cada item no edital, não há qualquer prejuízo à formulação das propostas,

haja vista que:

a) O detalhamento de cada item está à disposição do licitante bastando

acessar a respectiva tabela: SETOP, SINAPI, CMED, etc.;

b) O valor individualizado de cada item consta na respectiva tabela e o valor a

ser pago será o resultado da aplicação do percentual ofertado na proposta

sobre o valor constante na tabela;



c) Diante da impossibilidade de ser precisar os quantitativos de cada item,

pois, tomemos como exemplo, não há meios de fixar quantos Dipirona os

médicos irão prescrever; bem como a incompatibilidade da indicação de

quantitativos de cada item de uma respectiva tabela com o critério de

julgamento maior desconto sobre a tabela, a Administração informa o

montante de recursos financeiros que utilizará nas aquisições.

3. Conclusão:

Dito isso, requer-se à Coordenadoria de Operacionalização de Trilhas

Eletrônicas de Fiscalização uma análise pormenorizada dos argumentos apresentados e,

considerando os obstáculos e as dificuldades reais do gestor.

Na oportunidade, apresentamos protestos de estima e consideração e nos

colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos e providências que este Eg.

Tribunal julgar necessário.

Atenciosamente,

RACLY ARAÚJO ANDRADE
Prefeito Municipal

MARLON ESTEVAN DURÃES RESENDE
Ouvidor Municipal e Controlador Interno do Município
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